
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul
NOVO HAMBURGO - CAPITAL NACIONAL DO CALÇADO

LEIMUNICIP AL N° 991/2003, de 21 de
II
IInovembro de 2003.

Altera redação do parágrafo úni-.
co do artigo 174 da Lei Munici-
pal n° 48/73, de 20 de dezembro
de 1973, que institui o Código
Tributário do Municfpio.

~i

o PRESIDENTE DA cÂMARA DE VEREADORES, no exercício do car-
go de Prefeito Municipal:

Faço saber que o Poder Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono e
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1°_0 parágrafo único do artigo 174 da Lei Municipal nO48/73, de
20 de dezembro de 1973, que institui o Código Tributário do Município, com redação inserida pela
Lei Complementar nO86/90, de 11 de outubro de 1990,passa a viger com a seguintJ redação:

""Art. 174. .....o •••••• : o., o ••••••• o •••••••••••••••••••••••••••••• o ••••• o ••••••••••••• o ••• : •••••••••••••••••••••••••

Parágrafo umco. A obrigatoriedade de recorrer de oficio prevista neste
artigo é facultativa quando envolver quantias ou valores pecuniários, por processo administrativo,
inferiores a 1.000 (mil) URMs (Unidades de Referência Municipal)." (NR)

Art. r Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário, especialmente a Lei Complementar n° 86/90, de 11 de outubro de 1990.

GABINETE DO PREFEITO MUNI IPAL DE NOVO!IHAMBURGO,
aos 21 (vinte e um) dias do mês de novembro do ano de O 3 "

Preside e ara Vereadores,
no exercício do cargo de Prefeito Municipal

LUIZ C IN FILHO
Secretário da Fazenda

Registre-se e publique-se.

"Doe Sangue, Doe Órgãos, SALVE UMA VIDA"
(Lei Municipal nO31/98, de 19 de maio de 1998)


